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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº [...]
Município de Tupanciretã/RS
Secretaria Municipal de Saúde
Necessidade da Administração: Aquisição de utensílios domésticos para Centro de Atenção
Psicosocial (CAPS) e unidades de saúde

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente aquisição de utensílios domésticos tem como objetivo atender às demandas operacionais e
assistenciais dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) e demais Unidades de Saúde. Esses utensílios
são essenciais para garantir a adequada realização de atividades de acolhimento, preparo e consumo de
alimentos e organização dos espaços de uso coletivo.

A alimentação fornecida aos usuários é parte integrante da assistência oferecida pelo CAPS, sendo
fundamental para a manutenção da saúde, a adesão ao tratamento e a garantia da dignidade dos pacientes
em acompanhamento intensivo. A ausência de equipamentos adequados compromete diretamente a
qualidade, agilidade e segurança no preparo dos alimentos, impactando negativamente o serviço prestado.

Dessa forma, justifica-se a necessidade de reposição dos materiais utilizados na preparação das refeições,
com o objetivo de assegurar a continuidade e a qualidade da assistência ofertada. Ressalta-se que o
preparo adequado das refeições demanda equipamentos robustos e específicos. A aquisição dos referidos
itens contribuirá diretamente para a organização, eficiência e qualidade do serviço ofertado pelo CAPS,
reforçando o compromisso institucional com o cuidado integral à saúde mental e com a promoção de um
ambiente acolhedor, funcional e humanizado.

Já nas Unidades de Saúde, os utensílios são necessários para o suporte caso necessite pequenas refeições,
administração de dietas, cuidados com crianças, idosos ou pacientes em observação, além de outras
rotinas de apoio.

A ausência desses itens compromete o funcionamento adequado das unidades, a qualidade do
acolhimento prestado e a efetividade das atividades assistenciais, impactando negativamente a assistência
aos usuários. Dessa forma, justifica-se a necessidade de sua aquisição para assegurar condições adequadas
de funcionamento, atendimento humanizado e o cumprimento das finalidades institucionais dos serviços.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Tupanciretã,
estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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A contratação tem como objeto a aquisição de utensílios domésticos destinados ao uso na cozinha do
Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e das Unidades de Saúde, com o objetivo de garantir o preparo
adequado de refeições aos usuários, bem como apoiar atividades terapêuticas e assistenciais. A aquisição
deve atender aos seguintes requisitos mínimos:

 Os equipamentos devem ser novos, de primeiro uso, de primeira linha, fabricados com materiais
resistentes e duráveis, adequados para uso contínuo em ambiente institucional;

 Devem ser entregues prontos para uso, acompanhados de manual de instruções em português (quando
aplicável);

 Devem possuir garantia mínima de 12 (doze) meses.
 Quando aplicável, os equipamentos devem contar com assistência técnica autorizada no território

nacional;
 Em caso de defeito de fabricação não resolvido em até 30 (trinta) dias corridos, o item deverá ser

substituído pelo fornecedor;
 O fornecedor será responsável por todo o transporte, descarga e integridade dos itens.
 Os itens deverão ser entregues em até 10 dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de

empenho;
 Todos os produtos devem atender às normas da ANVISA, Inmetro e demais legislações aplicáveis;
 O recebimento dos itens estará condicionado à verificação de integridade, conformidade com as

especificações e documentação exigida.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A aquisição de materiais permanentes e utensílios de cozinha justifica-se pela necessidade de garantir a
oferta das três refeições diárias (café, almoço e lanche) aos 40 pacientes em regime de tratamento
intensivo. O dimensionamento das quantidades baseia-se no fluxo de atendimento do serviço,
assegurando que todos os usuários disponham de materiais individuais de qualidade no momento das
refeições. Além disso, equipamentos de cocção adequados são essenciais para o preparo de volumes de
alimentos compatíveis com a demanda, atendendo às normas de Segurança Alimentar e Nutricional e
promovendo a humanização do ambiente terapêutico, conforme preconizado pelas diretrizes de saúde
mental do SUS

Ítem Descrição Quantidade Valor estimado
unitário

Valor total
estimado

01 Abridor
Material: Aço Inoxidável
Características Adicionais: Uso
Lata, Comprimento: 15 Cm

02 7,00 14,00

02 Bacia Plastica
Material: Plástico
Diâmetro: 39 CM

08 36,40 291,20
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Capacidade: 8 L
Cor: Variada
Formato: Redonda

03 Caneca
Material: Vidro
Capacidade: 250 ML
Uso: Copa E Cozinha
Características Adicionais: Com
Alça

40 7,10 284,00

04 Copo De Vidro
Capacidade: 200 ML
Diâmetro Boca: 64 MM
Altura: 96 MM
Cor: Transparente
Tipo Uso:
Água/Suco/Refrigerante
Características Adicionais:
Fundo Reforçado Com No
Mínimo 15 Mm

40 4,28 171,20

05 Colher sopa
Material Corpo: Aço Inoxidável
Material Cabo: Aço Inoxidável
Características Adicionais: 1,60
Mm Espessura Sem Emendas
Superfice Lisa
Comprimento: 178 MM

40 3,87 154,80

06 Colher
Material Corpo: Aço Inoxidável
Material Cabo: Aço Inoxidável
Aplicação: Sobremesa
Características Adicionais:
Personalizada Conforme
Modelo
Comprimento: 15 CM

40 2,19 87,60

07 Colher
Material Corpo: Aço Inoxidável
Material Cabo: Aço Inoxidável
Comprimento: 60 CM

06 32,83 196,98

08 Concha
Material Corpo: Aço Inoxidável
Material Cabo: Aço Inoxidável

02 21,00 42,00
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Comprimento: 50 CM

09 Chaleira
Material: Aço Inoxidável
Capacidade: 1,70 L
Características Adicionais:
Desligamento Automático, Base
Destacável
Tipo: Elétrica
Potência Mínima: 1.200 W
Voltagem: 220 V

10 194,04 1.940,40

10 Escorredor Louça
Material: Aço Inoxidável
Capacidade: 40 Pratos
Características Adicionais: Peça
Única, Com Três Planos.
Dimensões: 52 X 30 X 74 CM

01 354,00 354,00

11 Estante
Material: Aço Cromado
Altura: 180 CM
Profundidade: 35 CM
Cor: Prata
Características Adicionais:
Coluna 25 Mm
Largura: 60 CM
Quantidade Prateleiras: 4 UN

02 543,75 1.087,50

12 Escorredor
Material: Alumínio
Aplicação: Massas
Características Adicionais:
Alças Reforçadas, Nº 40
Unidade: 01
Quantidade: 01
Composição: alumínio de
boa qualidade

01 167,00 167,00

13 Faca Mesa
Material Lâmina: Aço
Inoxidável
Material Cabo: Aço Inoxidável
Características Adicionais: Liso,
Polido, 23 Cm Comprimento E
3mm Espessura

40 4,96 198,40
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14 Faca
Material Lâmina: Aço
Inoxidável
Material Cabo: Madeira Tratada,
Padrão Polywood
Tamanho: 10 POL
Aplicação: Cortar Carne
Tipo: Fio Liso

05 143,19 715,95

15 Forma
Material: Alumínio
Tamanho: Nº 22
Formato: Redonda
Altura: 9 CM
Aplicação: Pudim
Diâmetro: 22 CM
Características Adicionais: Com
Tampa E Furo Central

02 36,96 73,92

16 Forma
Material: Alumínio
Formato: Redonda
Altura: 15 CM
Aplicação: Uso Culinário
Diâmetro: 30 CM
Tipo: Com Furo Central

02 67,63 270,52

17 Frigideira
Material: Alumínio
Tipo: Funda
Diâmetro: 30 CM
Material Cabo: Alumínio
Aplicação: Copa E Cozinha

03 128,67 386,01

18 Fruteira
Material: aço

03 441,40 1.324,20

19 Garfo Mesa
Material Corpo: Aço Inoxidável
Material Cabo: Aço Inoxidável
Tipo: Mesa
Características Adicionais: Liso
E Polido
Comprimento: 20 CM

40 3,69 147,60
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20 Jarra
Material: Vidro
Capacidade: 4,2 L
Modelo: Com Tampa
Aplicação: Água/Suco
Características Adicionais: Com
Torneira Cromada

04 175,11 700,44

21 Jarra
Material: Plástico
Capacidade: 02 L
Modelo: Com Tampa E Alça
Aplicação: Água/Suco
Características Adicionais: Com
Bico No Corpo

02 14,49 28,98

22 Prato
Material: Vidro
Aplicação: Refeição
Características Adicionais:
Fundo

40 11,86 474,40

23 Prato
Material: Porcelana
Aplicação: Refeição Para Bolo
Diâmetro: 30 CM
Cor: Branca

08 97,46 779,68

24 Panela
Material: Alumínio fundido
Capacidade: 16 L
Características Adicionais: Com
Tampa

04 220,42 881,68

25 Pegador Alimento
Material: Aço Inoxidável
Comprimento: 28 CM
Características Adicionais: Tipo
Concha / Sem Emendas Ou
Saliências
Aplicação: Servir Massas
Tamanho: 1,80 Mm

04 25,43 101,72

26 Prancha Alimentos
Material: Vidro Temperado
Comprimento: 35 CM
Largura: 25 CM

04 44,01 176,04
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5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

Para atender à necessidade de aquisição de utensílios domésticos para o Centro de Atenção Psicossocial
(CAPS) e Unidades de Saúde, foram analisadas as seguintes alternativas de mercado:

 Licitação própria: Realizar processo licitatório específico para aquisição dos utensílios, permitindo
definição precisa das especificações técnicas, garantia de transparência, competitividade e obtenção
de preços compatíveis com o mercado. Essa alternativa assegura o atendimento adequado à demanda
institucional e o cumprimento das normas legais vigentes.

 Adesão a ata de registro de preços (carona): Utilização de atas de outros órgãos que tenham realizado
licitação para aquisição de utensílios semelhantes. Esta alternativa pode ser utilizada para atender

Espessura: 10 MM

27 Pote Alimentos
Material: Vidro
Formato: Redondo
Altura: 25 CM
Capacidade: 2 L
Características Adicionais: Com
Tampa
Transmitância: Transparente
Aplicação: Bomboniere

15 32,62 489,30

28 Relógio
Material: Alumínio Escovado
Tipo: Parede
Funcionamento: Pilha
Características Adicionais: Aro
Em Alumínio Escovado Fundo
Preto
Diâmetro: 27 CM
Cor: Prata
Cor Visor: Acrílico
Transparente Incolor
Tipo Vidro: Acrílico

10 194,17 1.941,70

39 Travessa
Material: Vidro Refratário
Tamanho: 404x249x70 MM
Formato: Retangular
Aplicação: Servir Alimentos

08 57,94 579,40

Total 14.060,62
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demandas emergenciais ou quando a licitação própria não for viável. No entanto, no presente caso, a
licitação própria é mais adequada devido à necessidade de especificações personalizadas e
planejamento da demanda.

 Compra direta via dispensa: Aquisição sem licitação, conforme previsto em lei, para casos
emergenciais ou valores abaixo dos limites legais. Contudo, não é a alternativa recomendada para
esta demanda, que é planejada e de valor significativo, pois compromete os princípios da
competitividade e economicidade.

 Produtos disponíveis no mercado: Existem utensílios de diversas linhas, desde produtos econômicos,
com menor durabilidade e resistência, até produtos industriais/profissionais, desenvolvidos para uso
intensivo em ambiente institucional. A escolha por produtos de profissionais visa garantir maior
durabilidade, segurança e eficiência.

Justificativa da escolha:

Diante da análise, optou-se pela realização de licitação própria pela modalidade registro de preços para a
aquisição dos utensílios domésticos, por se tratar de uma demanda planejada, que requer atendimento
específico às necessidades institucionais, garantindo a melhor relação custo-benefício, transparência e
conformidade com as normas vigentes.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa de valor a ser pago R$ 14.060,62
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços pelo site oficial Banco de Preços,
nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A presente aquisição tem como objetivo a obtenção de utensílios domésticos essenciais para o preparo
adequado de alimentos no Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e nas Unidades de Saúde, visando à
melhoria das condições de atendimento aos usuários dos serviços. Os itens são fundamentais para a
preparação de refeições balanceadas, saudáveis e em quantidade compatível com a demanda de cada
unidade.

Os utensílios deverão ser novos, de primeira linha e fabricados com materiais resistentes, adequados para
uso intensivo em ambiente institucional. Essa exigência visa garantir a durabilidade, segurança e
eficiência dos itens adquiridos, bem como a conformidade com as normas sanitárias e de segurança
alimentar vigentes.

Com essa aquisição, busca-se não apenas a melhoria das condições de preparo e oferta de alimentos, mas
também o fortalecimento das ações terapêuticas desenvolvidas no CAPS, considerando a alimentação
como parte integrante e essencial do cuidado em saúde mental, e nas unidades de saúde, garantindo o
suporte adequado aos usuários e reforçando o compromisso institucional com o cuidado integral à saúde.
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Considerando a diversidade dos itens (utensílios de cozinha, eletrodomésticos e materiais de organização)
e em conformidade com o Art. 40 da Lei nº 14.133/2021, optou-se pelo parcelamento da solução em itens
individuais. Esta estratégia visa ampliar a competitividade, permitindo que empresas especializadas em
diferentes nichos participem do certame. Tal divisão não gera prejuízo ao conjunto da solução, visto que
os utensílios são independentes entre si, e garante a obtenção de melhores preços para a administração
pública, assegurando a ampla participação e a seleção da proposta mais vantajosa para cada objeto

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

Garantir condições adequadas para o preparo de alimentos nutritivos e em quantidade suficiente,
promovendo a saúde, a adesão ao tratamento e o bem-estar dos usuários do CAPS e das Unidades de
Saúde.

Proporcionar suporte às atividades terapêuticas realizadas no CAPS, que incluem oficinas e atividades de
convivência que envolvem o preparo de refeições, contribuindo para a recuperação e autonomia dos
pacientes.

Com utensílios adequados e em quantidade suficiente, otimizar os processos de preparo e distribuição de
alimentos, reduzindo o tempo gasto e os desperdícios.

Utilizar equipamentos resistentes, seguros e fáceis de higienizar, garantindo a conformidade com normas
sanitárias e a segurança alimentar, minimizando riscos à saúde dos usuários e profissionais.

A aquisição de produtos de qualidade e duráveis reduzirá a necessidade de reposição frequente,
promovendo economia e sustentabilidade no uso dos recursos públicos.

Proporcionar um ambiente mais funcional, acolhedor e humanizado, alinhado aos princípios de cuidado
integral à saúde mental e às políticas públicas de saúde.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da
Administração

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas,
quais sejam:

a) elaboração dos documentos obrigatórios;
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;
c) designação em Portaria dos fiscais de contratro;
d) elaboração de minuta do contrato;
e) encaminhamento do processo para análise jurídica;
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f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota
Técnica com os ajustes indicados;
g) publicação e divulgação do edital e anexos;
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimento;
i) realização do processo, com suas respectivas etapas;
j) realização de empenho; e
l) assinatura e publicação do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do
objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem
ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou
interdependentes.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A presente aquisição refere-se a utensílios domésticos que, por sua natureza, apresentam impactos
ambientais considerados reduzidos e controláveis. Ainda assim, é importante destacar os seguintes
aspectos ambientais relacionados à contratação:

 Consumo de recursos naturais: A fabricação dos utensílios pode demandar matérias-primas como
metais (aço inox, alumínio), plásticos e outros insumos que envolvem extração e processamento de
recursos naturais.

 Geração de resíduos: Ao final de sua vida útil, os utensílios domésticos poderão gerar resíduos
sólidos que necessitam de descarte adequado para evitar contaminação ambiental, como metais e
plásticos.

 Embalagens: Os produtos adquiridos vêm embalados, o que pode gerar resíduos sólidos de
embalagem, demandando atenção à gestão adequada para reciclagem ou descarte responsável.

 Consumo energético: alguns equipamentos industriais possuem consumo de energia elétrica, o que
implica impacto ambiental indireto relacionado à matriz energética utilizada.

Para mitigar os impactos mencionados, recomenda-se:

 Estimular a reutilização, manutenção adequada e descarte correto dos utensílios, em conformidade
com as normas ambientais vigentes.

 Exigir fornecedores comprometidos com práticas sustentáveis e responsabilidade socioambiental.
 Assim, a contratação proposta busca minimizar impactos ambientais, promovendo a sustentabilidade

institucional e o uso racional dos recursos públicos.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
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Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus
anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a
contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Tupanciretã, 02 de Fevereiro de 2026

Ramonny Ferreira Thones Sabrina Varoni de Oliveira
Secretaria de Saúde de Tupanciretã mat. Func. 1555-5
(Assinado Digitalmente via Sistema 1DOC)
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